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	INDICAÇÃO Nº 076/2009




AUTORIA: VEREADOR CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DE SER PLEITEADA A IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE OPERACIONAL DA CONAB NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

                                                           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada a Superintendência Regional da CONAB em Mato Grosso a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser pleiteada a implantação de uma Unidade Operacional da CONAB-Companhia Nacional de Abastecimento no Município de Campo Novo do Parecis.
                                              JUSTIFICATIVA
A Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, constituída nos termos da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, é uma empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Sua missão institucional é a de contribuir para a regularidade do abastecimento e garantia de renda ao produtor rural, participando da formulação e execução das políticas agrícola e de abastecimento.
Para a execução de suas competências estatutárias e regimentais conta com uma estrutura composta de unidades administrativas – Matriz e 21 Superintendências Regionais - e operacionais, essas representadas por 96 complexos armazenadores (179 armazéns) destinados à prestação de serviços de armazenamento e correlatos e à comercialização de produtos agrícolas, como suporte aos programas de abastecimento. Oportuno observar que no Estado de Mato Grosso há 5 Unidades Operacionais implantadas, mas nenhuma em nossa região. 

                                                           Consoante suas competências estatutárias, a Conab vem atuando:

· na formação dos estoques públicos; 
· na garantia de sustentação de preços na comercialização de produtos agropecuários e execução dos programas de escoamento de produtos; 
· na comercialização, movimentação e fiscalização dos estoques públicos; 
· nas pesquisas e avaliação de safras;
· na operacionalização do Programa de Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar – PAA; 
· na execução dos serviços de armazenagem e no acompanhamento do setor;
· no apoio aos pequenos suinocultores, avicultores, granjeiros, moinhos, coloniais, entre outros – por meio do Programa de Vendas em Balcão; 
· na organização dos micros e pequenos varejistas;
· no fomento ao desenvolvimento do setor de hortigranjeiros e na modernização do processo de gestão e da infra-estrutura de comercialização;
· no apoio à política de segurança alimentar e nutricional – Fome Zero; 
· na disseminação de conhecimentos e informações. 
Diante do grande potencial da agricultura comercial de Campo Novo do Parecis e região e também para atendimento da agricultura familiar, a implantação de uma Unidade da CONAB facilitaria a comercialização da produção e contribuiria para o desenvolvimento local.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de março de 2009.
Vereador clóvis de paula

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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